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INDICAÇÃO  N.º  808,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a transferência de recursos financeiros destinado à segunda fase da construção da Ponte sobre o Rio Tietê, no município de Salto.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO é encaminhada com o intuito de que Vossa Excelência se digne a determinar a transferência de recursos financeiros destinados à segunda fase da construção da Ponte sobre o Rio Tietê, no Município de Salto.

Ressaltamos que a referida ponte interligará bairros ao centro da cidade, tornando mais fácil a locomoção de grande número de cidadãos.

Sala das Sessões, 05/06/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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